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LIVRO N.2. 

DECRETO N9 5010/85 

de 02 de abril de 1985 

FLS. N~ 

- J .JRhiAL 

Declara hóspede oficial do Municí 

pio de São José dos Campos,o Ex~ 

c e lentissimo Doutor ·NELSON 1 PI

NHEI 00 , FRANCO ,Digníssimo I)(:>..sembarga_:

a or Vice -Presidente do Egrégio Tri 

bunal de Justiça do Estado de São 

Paulo. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - ~ considerado hóspede oficial do 

Município de São José dos Campos, o Excelentíssimo Senhor Dr.NELSQN EJNE~ 

rRo~-:F.RANCO I Di<jnis..Simo Desembargador Vdlce- Presidente do Egrégio Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, que nesta data nos honra com sua ilustre 

visita, na oportunidade em que se instala a 5a. Vara Civil no Forum desta 

Comarca. 

Artigo 29 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Campos, 

02 de abril de 1985. 

Jurídicos 

Registrado e publicado no Setor de Formaliza 

çao de Atos , Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos dois dias do mes de 

abril do ano de mil novecentos e oitenta e cinco. 

Formalização de Atos 
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